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Exmo. Senhor Jeferson Adriano Gomes Moreira 
MD Presidente da  Camara  Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin 

Exmo. Senhor Presidente; 
Exmo. Senhores vereadores, 

Temos a grata satisfação de subynei.er  à aprecit:ção dessa Colenda Casa 
Legislativa o incluso Projeto de Lei que versa Tobre. :,.iabertura de crédito adicional especial, 
ao valor de R$ 2.875.239,00 (dois 	oiteentos e setenta e cinco mil, duzentos e trinta 
e nove reais) referente a Pavimentação A.sfAtici  ern  ias  Lrbanas no município de 
Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, conforrne  Cori:  rotas de Repasses n CR 939691/2022, no 
valor de R$ 1.152.697,00 (hum rnilho.f,-.erito cr_-:fignenta e dois mil, seiscentos e noventa e 
sete reais); CR 952614/2023. no valor de R$ 7f6.608,00 (setccentos e oitenta e seis mil, 
seiscentos e oito reais); e CR 952584/2023, no valo;' de R$ 935,934.00 (novecentos e trinta 
e cinco mil, novecentos e trata e quatro reais), celebrado cure a  Ulna°  Federal, por 
intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional. representado pela Caixa 
Econtim c a Federal e o município  dc  Faigenheco Paulo de l'rt.»-r, objetivando a execução 
de ações relativas ao desenvolvimento regional;  territorial e urbano 

Desta forma, na procura da7gicimidade e esmero de nossos trabalhos, e em 
acordo  corn  a Lei Federal n° 4.320/64, encaminhamos o presente Projeto de Lei, 
acompanhado da respectiva justificqtiva, para apre.i.;cão, disci.são e onfação, por parte 

desta egrégia  Camara  em regime de URGÊNCIA URGENTISMA. 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de f,..Airna e distic.al consideração. 

i..ngetrh2.ro  Paulo de Fromin, 22 de outubro de 2025 

111111111211 

AV't  ''t,• \'‘.4%9̀*.  
\ 

Jost EMm 
'Or/ s'...e., 

VegARTEMENKO Eng° Paulo de Frontin 
Camara Municipal de  

i  --If. 	.. 
re et 	Ur: climl  

V11//0111,...•••• ..6.0..MIMIO 

Protocolo  n°aillkt.  de 	/ 	 
Li  v n° 	 Fig 	Tat 

kAii 	A   tia\144.C7;\  
f 111 

\MEMMINIMMIIMI Mar laarelnallafillill 

PRAÇA  ROGER  MALHARDES. 75 -- CENTRO - ENGENHEIRO PAULO DE ERONTIN/R.I - CEP 26650-000 
FaiaiL govenicKtraulee,efrontin.d.gcv.br  

Fel: (24) 2463-1 ;44 



PREFEITURA  MIIIICPAL OE !ARNIM PAULO OE FRONTIN  

SECRETARIA 	RE GOVERNO 

?aulo e Fror.lin. 22 de outubro de 2025 

S,MZTE NIL N KO 

Preiei .o u 

ESTADO  09 TO OE MEMO 

ENGENHEIRU 

PAULO DE FRONT1N  
PREFEITURA  

Rdz 

83 

  t_ 	cif p_fAi-twaioti„. 	 
1411111111.111011 

PROJETO DE LEI N" 033 DE 22.  DE OUTUBRO DE 2025 

EMENTA: "Autoriza a abertura de 
Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento Vigente" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG. PAULO DE FRONTIN aprova e eu, 
Jose Emmanoel Rodrigues Artemenko, Prefeiu Muiicpa1, sancono e promulgo a seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art,  10.  Flea  o Poder Execut; vo ,iito,izado a abrir CREDITO ADICIONAL 
ESPECIAL ao orçamento vigente no vab:r d 	875.239,00 (dois milhão, oitocentos e 
setenta e cinco mil, duzentos  e trinta e no-ve 	para reforço da seguinte  dotação:  

Sub 	 Elemerto de Orgdo Unid Função 	Programa PropAtiv 	 Fonte 	Valor (R$) função 	 Desp i!sa  
02 	007 	15 	451 	2002 	L 2201 	4.4.90.51.00.00.00.0 11.700.0000  2.375.239,00  

Art.  2'. Os recursos orçameltailos para dar cober 'ra ao Crédito Especial são 
advindos do Ministério do Desenvolvimemo Regional, pelos Contratos de Repasses n° CR 
939691/2022, no valor de R$ I.152.697,00 (um milhão, centb e cinquenta e dois mil, 
seiscentos e noventa e sete reais); CR 952614/2023, no valor de R$ '786.608,00 (setecentos 
e oitenta e seis mil, seiscentos e oito  rears);  CR 952584/2023, r.,3 valor de R$ 935.934,00 
(novecentos e trinta e cinco mil, novecefitos e trinta e quatro reais), referentes a 
Pavimentação Asfáltica em vias urbanas no muni.;ipic,  de Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, 
com fulcro no artigo 43, inciso II da Lei 4.320:64  

Art.  3°. Fica autorizado a abeAura de :rédito suplementar, através de Decreto 
do Executivo, pari a utilização dos ren.dintento atiferidos no prcgrama  

Art.  4. Ez3ta Lei encra  ern  vigor na data de sua publicação. 
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Câmara dos Vereadores 

Ilmo. Sr. Presidente da  Camara  dos Vereadoras  

0 presente Projeto de 1_6 	finaPado autori.,;ar a abertura de Crédito Adicional 

Especial ao orçamento vigente, no valor de RS 2 875.239,00 (dois milhão, oitocentos e setenta e 

cinco mil, duzentos e trinta e nrrie reais), destinad,:.a execução dos ContrWos de Repasses n" CR 

939691/2022, no valor de R$ 1.152.697,00  (hi  nlhão, cento e cini;'enta e dois mil, seiscentos e 

noventa e sete reais); CR 952614/2023, no valor 	R$ 786.608,00 (s,?.tecentos e oitenta e seis mil, 

seiscentos e  oho  reais); e CR 952584/2023 no wilov.de R$ 935.934,00 (novecentos e trinta e cinco 

mil, novecentos e trinta e quatro reais), celebrado catre a Uilião Federal, por intermédio do Ministério 

do Desenvolvimento Regional, repreentado pela 	i::Lconômica -  'Federal, e o Município de 

Engenheiro Paulo de 'Frontin 

Os referidos contratos  í.m  por objeto a  pa  'iraentaão a sfaltica 	vias urbanas do município, 

compreendendo ,.10es de infr:..a  rut  ura volu,Ins ae ie.nvoÍvmenio tTionai, territorial urbano, 

com o intuito de melhorar a  mob'  iidade, a scglinaiL, 	qualidade de vida da população. 0 crédito 

adicional especial ora proposto impreseindi‘ ei pari.: a devida inclusa'õ das dotações orçamentárias 

especificas que permitirão a execução financ.-..;.-a e 	do convEnio em conformidade com as 

exigências legais e técnicas da  Cain  EcononHcoi.edcra.1. 

0 aporte de recursos previsto nos contratos, oriundos do Ministério do Desenvolvimento 

Regional, atende as disposições do artigo 43, iriCSO a, da Lei Federal t" 4.320/1964, que autoriza a 

abertura de créditos. adicionais especiais qua;sdy,  hoover  recursos. ?rovenientes de convênios, 

contratos ou repasses firmados com outras eras de governo. 

A Medida, portanto, visa idequar a peça orç.amentária municipal para possibilitar a execução 

integral dos referidos contratos, asseguraudo o 'cumprimento das inetas fisicas e financeiras 
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pactuadas, dentro dos parâmetros de responsabilidade fiscal, transparência e boa gestão dos recursos 

públicos. 

Diante do exposto, submete-se o pr:..sente Projeto de Lei à elevada apreciação desta Egrégia 

Câmara Municipal, confiando em sua aprovação  pan  que o Poder Executivo possa adotar as 

providências administrativas necessárias à extf:iicião io Contratos de Repasses em discussão. 

Sem mais para o momento, renovo elevados r4otestos de estima e consideração. 
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